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CONTI{ATO QUE ENTRE SI CF=LEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
E\lPRESA GUSTAVO XICOLIXO, FAltA AQuiSiÇÃO nE MATERI.4iS
ODONTOLOGICOS

!)rocediniento Licitaeório n" 51 7/2020
Pregão Eletrânico n" 120/2020
Contrato n" 1] 5/202}

O MUNICÍPIO DE JAGUA}UUNA. pessoa jurídica de direito público interno com sede na Rua
A[üedo BuCHo, n' 1 235. Centro, CEP: ] 3.9 1 0-027, no município de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF
n" 46.410.866.'0001-71, neste ato leplcsentado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete. Senhora
Mana Einíliü Peçonha de OEÊvcíra Si:va, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP e inscrita 110 CPF/]\4F sob n' ] 20.339.598-13. residente e donliciliada
lla Rua Custódio, n" 1 27, CEP: !3.912-464, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúlaa, Estado dc
São Paulo, dorav;ante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
GUSTAVO NICOLir\O, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n'
26.551.165/0001-45, com sede lla Rua Nove de Julho, n' 1252 Centro, CEP: 15400-000. no
Município de Olimpia, Estado de São Paulo, representada neste ato por scu proprietário Senhor
Gustavo Nicolino, brasileiro, casado, empresário, })ortador da Cécíula de Identidade RG n'
47.365.724-7 SSP/SP e Inscrito n.i CPF.'MF sob n" 337.296.768-22, residente e domiciliado na Rua
Antonio 13raga n' 45, Residencial Harmonia, CEP: 15400-000, no Município dc Olímpia, Estado de
São Paulo, doravante denominada CONTRATAI)A, têm entre si justo e contratado o que segue:

í .O. - OB.FETO

1 . 1 . - Aquisição de materiais odontotógicos, nas especificações detalhadas no ANEXO l do edital.
na quantidade e marca/fabricante abaixo mencionada:

UN

cx

QTDE

15

MARCA /
FABRICANTE

HEMOSPON

2.0. - 1)0CUT\'LENTOS IN'l'EGRANTES:
2.]. - Para todos os efeitos legais, pala melhor caracterização do objeto, bem como para definir
piocedimcntos e Rondas decon'entes das obrigações oi'a comraídas, integram este Contrato. como se
nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:
a-) Pregão Eletr6nico n" 120/2020;
b-) Procedimento l.icitatório n" 5 1 7/2í)21):
c-) Proposta da CONTRATADA.

2.2. - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em compleillento
a este Contrato. definir a sua extensão e. destii fomaa, reger a execução do objeto contratado

3.0. -- CONDIÇÕES i)[ EXXCU<1:Ã0 üO c'0NTRnâ.T0; PRAZOS, c'ANAL'TERÍSTic'AS i)0
BICNS E DO FORNECJB'iENe'o

3. 1 . -- O objeto deverá ser entregue. contbmle especificações e condições estabelecidas no ANEXO
1, parte integrante do Edital, no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da assinatura

deste contrato. com todos os tributos. embalagens, fretes, encargos sociais e quaisquer outras despesas
que compunham ou incidam no preço proposto

/
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3.2. O objcto deverá ser cíltregue eln embalagem que não comprometa a sua integridade, atelldendo
fielmente ao descritivo, quer seja em gralnatura, peso líquido, composição, tamanho, quantidade,
marca/modelo, fabricante, número de lote c prazo dc validade. A data de emissão da nota ülscal deve
estai de acordo com o prazo de recebinlcnto, assim como o produto dentro da validade exigida no
descritivo.

3.3. -- A CONTRATEI)A de-,'erá sanar eventuais irregularidades que venham a ser identiflcítdas pela
Ptcfêitura. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma
da lei. pela qualidade, correção e scguralaça do objcto entregue

3.4. - A entrega deverá ser realizada no Deptlrtamento de Assistência Odontológica, localizado na
Rua Alftedo Bueno, 1 .209 -- Centro Jaguariúna/SP, ao lado da Câmara Municipal de Jaguariúna,
das 07:00 às 10:30 horas e das 12:30 às 16:00 horas, mediante prévio contato com Dra. Liliam
Paukowski de Sonsa, por meio do telefone(19) 3867-9821.

3.5. Entrega:; via camelo ou transportadora tanabém deverão obedecer às disposições do item
anterior. O objeto será devolvido se não estiver de acordo com o produto solicitado.

3.6. - A entrega do oUeto será de total responsabilidade dt] CONTRATAI)A, seno qualquer ónus
para a Prefeitura.

3.7. - A CC)NTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas. os itens em que se
veriãcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4.0.-DO VALOR
4.1. - O valor para a aquisição do objeto constante em cláusula l.lé de: Item 02 com o valor unitário

de R$ 43.90 (qualcnta c três l-eais c noventa centavos), apresentado como lance final pekt
CONTRATAI)A e devidalnei)te aprovado pela CONTRATANTE, o qual perfaz o valor total de
R$ 658,51) (seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

4.2. - O valor retro referido é Jlnal e irrcajustávcl, não se 8dlTiitiHdo qualquer acréscimo, estando
incluído ]lo mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
orçamentária n" 02.14.01.] 0.301.0069.2508.339030 -- RECURSO EST.AI)UAL.

seguinte dotação

Jç materiais odontolópicos é
662/201 9, Processo n" 2411 288/20] 9.

5.0. - CONDIÇÕES E FORIWA DE PAGAS'LENTO:

5. 1 . - Após efetuacja a entrega, a CONTRATADA elllitirá e encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica (NF-

e), ao endereço eletrõnico: , com cópia para
$ a qual será conferida e vistada pelo fiscal responsável e
encaminhada a Secreta'ia de Saúde para atento e rubrica

5.2. - 1)everá estar indicado na Nota Fiscal Eietrânica (NF-e) a descrição do produto, número
(]o lote e prazo de validade, número do Pregão Eletrõnico, bem como o número do Contrato e
procedimento licilai:(ido.
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ÇEM DOS RECURSOS

Çl2E):EB!!(!.N:!.Ê6&20] 9, PROCESSO N' 241 1 2S8/20] 9.

5.3. - Deverá estar ol)rigaluria:itentc indicado na Nota Fiscal EEetrânica (NF-e), número da
Agência e o número da conta barlcária, na qual será efetivado o pagamento.

CONT3.1 ' A conta bancária onde será etetivado o pagame1lto deverá estar no çnesmo CNPJ da

5.4
Não será aceita a indicação de Conta Poupança

5.5. - O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrõnica (NF-e). ' '

5.6. - 11avendo atraso no pagamento não dec:orrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária cona
base no IPCA-E, bem como juros calculados na fonna do artigo I'-F da Lei 9.494/97. incidentes
pró-rata ternporis" sobic o atntso.

5.7. - Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes de recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos na execução clo obÍeto,
documentos sem os quais nenhum pagamento será efeEuado.

6.0.-DASPENALIDADES

6. 1 . - Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a
CUNI RA'l'ADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes

8.666/93 e art. 7acordo com a gravidade da falta, nos tenros dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n'

6. ] . 1 . - advertência, sempre que foretn constatadas irregularidades de pouca gravidade
tenha a CONTRATAM)A concorrido diretamente; ' '

para as quais

6.1.2 lllulta. nas seguintes situações

fi.1 .2.1 . - Moratória de 1% (um por cento) (to valor do contrato, por dia de atraso, na entrega do
objcto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese ein que será considerada totalmente inadimplida a
obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remuneratória prevista na cláusula seguinte.

CONTRATADA; a, bei)l como a contratação do objeto com terceiros às expensas da

6. 1 .2.2. - Remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, em caso de inexecução total
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que :;erá
ctêtivada a rescisão lmilateral do contrato.

6.2. - Impedimento de) anoicipação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.3. - As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATAM)A.

cobradas udillinistrativa
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(S.4. - As penalidades previstas de adveüência e de impedimento poderão ser aplicadas juntamente
com as multas previstas no subitem 6. 1.2.

6.5. - A penalidade prevista na cláusula 6. 1 .2.2. tem caráter de piso compensatório e não impede qu
o N4unicípio pleiteie indcnização suplementar.

6.6. - O dcscumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes conespolldam,
não será considerado inaditnplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou dc
força maior, devídamentejustiflcados c comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, veriHíca-se
no fato necessário, cujo etêito não el'a possível evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do
lrt. 393 do Código Civil

7.0. - RESCISÃO

7.1. - A inexecução total ou parcial deste Contrato, alétli de ocasionar a aplicação das penalidades
a[iterionnenLe enunciadas, ensdará tambén] a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer do:, motivos
enumerados no art. 78, da Lei n" 8.666/93

7.2. - A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualque
8.666/93

das fbrnlas delineadas no art. 79, da Lei n"

7.3. - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do art. 78, da
Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamentc} de multa equivalente a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

8.0. - DISPOSIÇOES GERAIS
8. 1 . - A CONTRATADA será a única responsável pata com os seus empregados e auxiliares, no qu(:
concerne ao cumprimento da ]egis]ação traba]hista, previdência social, seguro dc acidentes do
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às nonnas
do trabalho. previstas na Lcgis]ação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-]978, do Ministério do
I'rabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da
CONTRATANTE ou rescisão contratual cona a aplicação das sanções cabíveis.

8.2. - A CONTRATADA assuinc integral responsabilidade pelos danos que causar a
CONTRATANTE ou tl terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução du
objcto contratado, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir
em decorrência dos mcsnlos.

8.3. - A CONTRATADA obriga-se a tnanter eln compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

8.4. - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93
contratações promovidas pela Administração Pública.

que regulamenta tls licitações c

9.0.-DA ANTICORRUPÇÃO
9. 1. - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá otêrecer, dar ou se compl'ometer a
uiu d quciti quçt quç sqa, uu UL;çlltu uu sç c;uii piuiitçtci a aççtLiu (lc quçiii suei quc sqa, laiiLO por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer paga:mento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios de qualquer- espécie. seja de forma direta ou indireta quanto ao
objcto deste contrato, ou dc outra forma a cle não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos
gestores e fiscais. sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de
raguariúilti pelo Decreto n" 3.655/2017

/J
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IO.O.-TOLERÂNCIA
10.1 . - Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, pemlitir, mesmo por omissões, :\
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e,'ou dc seus
anexos. tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses rncsmos
itens e condições, os quais permanecerão inalterados, Gemo se nenhuma tolerância houvesse oconido.

]i.O.-VALORDO CONTitATO

1 1 . 1 . - Dá-se ao presente Contrato o valor total de RS 658,50 (seisceíltos e cinqüenta e oito reais c
cinquenta centavos), para todos os efeitos legais.

12.0. - VIGÊNCIA:

12. ] . - Este contrato vigorará por 90 (noventa) dias, contados da data de sua assinatura, já incluso o

prazo de rccebiinetlto pro'«is(brio e deHlnitivo, podendo ser prorrogado a critério da
CONTRATANTE, observados os requisitos da Lei 8.666/93. ' '

]3.0. - TERhlO Dl: CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
13.1. - Na qualidade de CONTRATANTE e CONTltATAI)A assinarão Termo de Ciência c
Notificação, relativo, se for o caso, à transtllissão deste Processo perante o Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

14.0. - FORO

14. 1 . - Elegem as pailes contratantes o Foro da Comarca de Jagualiúna, Estado de São Paulo. onde
serão propostas as ações ori undas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
l qualquer outro, por mais privilegiado que sÜa.

E. por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais. assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para unl só e jurídico efeito perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 8 de novembro de 202 1

PREFEITUX{A DO VIUNICÍplO DE J:
Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete -;

}LINO

é

:GUARIUNA

GUSTAVON,
Gustavo Niléabno
RG n" 47.365.724-7 SSP/SP
CPF/MF n' 337.296.7fi8-22

TESTEMUNHAS

uciano S, C. de Araúja
AssisLunte de Gestão PI'iblica
Pre'=i:ura do blunicí} :io d
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TERMO DE ciÊNciA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Eletrõnico EI'' 120/2020
PFí3ccdÍMCMto Licíílãeóriü n" 3 1 7/2Q2G
Contrato Ho li 15/202}.

CONTRATANTE: PREFEITUliA DO N]UN]C]P{O ])E JAGUAR]UNA
CONTRATADA:GUSTAVf)NICOLINO
Ob.feto: Aquisição de Imateriais odontoÊófiicos. - Item: ê)2.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o gaste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a aná]ise c julgamento pe]o Tribunal de Contas do Estado dc São
Paulo, Guio trâmite processual oconerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das maniüstações dc
ntcresse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de Processo

Eletrõnico, em collsonância caIR o estabelecido na Resolução n' 01/20 ll do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser toillados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OHiciai do Estado.
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. en]
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 dejaneiro de 1 993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, confonne regras do Código de Processo

d) as inform:Jçõcs pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESI)", tios ten-rios pre'mistos no Artigo 2'
das Instntções n'0 1/2020, conforme ''Declaração(ões) de .4tualização Cadastral'' anexa ( s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

IVll;

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompaiúamento dos atou do processo até seu julgamento final c consequente
publicação;

b) Se for o caso e de llosso interesse, nos prazos e nas formas legais c regimentais, exercer
o direito de defesa. interpor recursos e o que mais collber

Jaguariúna, 18 de novembro de 2021

a
Nome: Márcio Gllstavo Bemardes Reis
Car.go: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSO\E!: PII!:A IIQNIOLOGACÃO DQ CERA.4ME
Nome: Mana Emília Peçanha dc Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

Assinatura
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RESPONS.&VEiS

{ ela CoTlti'atante:

Nome: Mana Enlilia Peçonha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

A.ssinatura :

g)eka ConÉi'atada:

Not-ne: Gustavo Nicolino

Cargo: empresário
CPF: 337.296.768-22

I'elefone comercial:( 1 7) 3279-3907

e-mail comercial: dentalgn.gustavorTüg!.lo@gmail.com

Assinatura:

ONTRATANTE
Nome: Eliene Santos Limo
Cargo: Secretária de Saúde
CPF': 3 1 1 .322.308-37

Assinatura:


